
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARI 

LEI N«-s2̂ /̂ ^ 
EMENTA: Institui o ConseDio Municipal de 

Defesa dos Direitos da Criança 
e do Adolescente. 

O PREFETTO DO MUNICÍPIO DE MANARI - PE, o no uso de luai atribmçSes legais, 
"̂"̂  faço saber que o Podo* Legislativo aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1' - Fica instituído, junto a Secretaria de Saúde e Assutència Social e 
posteriormente a Secretaria de Aç3o Social, o Conselho Mnnicipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, de MANARI, ao qual compete: 

I - formular a politica de proteção, promoção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, bem como coordenar, controlar e fiscalizar a sua 
apicação; 

n - estabelecer critérios para utilização dos recursos, programas e aç9es 
^ 4t a n ã ^ d a integral à criança e ao adolescnte e fiscalizar sua aplicação; 

m - emitir parecer prévio ã subvenção oo auxilio a entidades de 
aknABcatte. proteção e drfesa dos dirdtos da criança e do adoiesccatç 

IV - receber, apreciar e manifcstar-se quanto a denúncias e queixas que 

V - estabelecer critérios para ingresso, permanência, promoção e 
aperfeiçoamento dos servidores {Nlbttcos com exercício em órgãos e entidades 
governamentais qoe trabalham para o atendimento e para a promoção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescoite. 



Art. 2 ' - O Conselho Municqial de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será integrado por 06 (seis) membros efetivos e respectivos si^lentes, 
sendo: 

I - 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, de livre 
indicado do Prefeito. 

n - 03 (três) representantes de organizações populares legalmente 
constituídas, ligadas à assbtêscia, promoção e defesa dos direitos da criança e do 
adolcscoite. 

§ 1* - As entidades representativas da sociedade civfl serão eleitas pelas 
orgaoízaçSes tào - governamentais legateiente constituídas, ligadas a assistência, promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, em assembleia convocada pelo 
CMueho Mamc^ai COH antecedência minnna de 30 (trinta) dias antes do Iraal do mandato, 
devendo as esc^Udas hidicarem ao Conseflio Mnmcq»al de Defesa dos Dnrcitos da Criança 
e do AdriesccoEte os seus rcprescntaEutes tkid»- e suplente. 

m - Os membros governamentais e da sociedade civil indicados, serão 
nomeados pdo Prrfcito para um mandato de 03 (três) anos. 

IV - A participação no Conselho, não remunerada a qualquer título, será 
consído-ada fmição pública rdevante. 

Art. 3 ' - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente terá uma Secretária Executiva, para desenvolvimento das atívidades técnicas e 
ràDoimstrativas necessárias ao seu funcionamaito. 

Parágrafo Único - Fica criando para chefíar a Secretaria Executiva, o cargo 
conússionado de Secretario Executivo, nível CC - n, a ser ocupado por nomeação do 
Prefeito, após indicação do Consdho MunidpaL 

Art. 4 ' - O funcionamento do Conselho Mrandpal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e de sua Secretaria Executiva será discip&iado em regulamento, aprovado 
por decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias contados da publicação desta 
Lei. 

Art. 5 ' - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
previsão dotado orçamentárias prurias. 

Art. 6* - O Poder Executivo constituíra Gn^o de TrabaBio destinado a 
adotar as providências necessárias à instalação e funcionamento do ConseDio, inclusive 
convocando as entidades da sociedade covfl para, em dia, hora e local previamente 
designados, promoverem a indicação de seus representantes c respectivos 
siqiloites. -



Art. 7* - Para atender às despesas necessárias à instalação, manotenção e 
operacionaKzação do Conseflio Manicq>al de Defesa da Criança e do Adolescente, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do presente exercido crédito cspedal no 
valor de 5.000,00 (cmco mfl reais) mediante a anulação de dotaçdes constantes do 
orçamento em vifor, em conformidade com o disposto no Art. 43, § 1*, inciso DI da Lei 
Federal n' 4.320 de 17 de março de 19é4. 

Art 8' - Esta Ld arinrft tm vigor na data de sna pnblica^o. 

Art 9* - Revag— ic ai dhpari^hj cm CMitrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE MANASL em de AAA^^^ de 1998. 

PREFEITO 


